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DECRETO Nº  226/2018

 Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de SERTANOPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela lei Especifica  nº 2.791  de 01/11/2018.

 Decreta: 
 
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício  Crédito  Adicional Especial, no Orçamento 
Geral do Município, ate o valor de R$ 383.000,00(Trezentos e oitenta e três mil Reais), destinado a 
abertura da seguinte Dotação Orçamentária.

 Suplementação
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
 05.020.12.000.0000.0.000. Educação
 05.020.12.367.0000.0.000. Educação Especial
 05.020.12.367.0006.0.000. Edução em Excelencia; Direitos de todos.
 05.020.12.367.0006.2.156. Contribuir com entidades de Ensino Especial.
             - 3.0.00.00.00.00 01102 DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.00.00.00.00 01102 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.50.00.00.00 01102 TRANSF. A INSTIT PRIVADAS S/FIN LUCRATIVOS
 - 3.3.50.41.00.00 01102 CONTRIBUIÇÕES                                      383.000,00
   
   Total Suplementação:                                                  383.000,00
 
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de dotações orçamentárias de acordo com Artigo 43,  § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  
4.320/64, conforme discriminação abaixo

 Redução
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
 05.020.12.000.0000.0.000. Educação
 05.020.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental
 05.020.12.361.0006.0.000. Educação em Excelencia; Direitos de todos.
 05.020.12.361.0006.1.115. Reforma da Escola Benedito Biazi Zanin.
 - 4.0.00.00.00.00 01102 DESPESAS DE CAPITAL
 - 4.4.00.00.00.00 01102 INVESTIMENTOS
 - 4.4.90.00.00.00 01102 APLICAÇÕES DIRETAS
 - 4.4.90.51.00.00 01102 OBRAS E INSTALAÇÕES                 113.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
 05.020.12.000.0000.0.000. Educação
 05.020.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental
 05.020.12.361.0006.0.000. Educação em Excelencia; Direitos de todos.
 05.020.12.361.0006.2.035. Manutenção do Ensino Fundamental.
 - 3.0.00.00.00.00 01102 DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.00.00.00.00 01102 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.90.00.00.00 01102 APLICAÇÕES DIRETAS
 143 - 3.3.90.32.00.00 01102 MAT. BEM OU SERV. P/ DIST. GRATUITA    16.000,00  
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
 05.030.12.000.0000.0.000. Educação
 05.030.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental
 05.030.12.361.0006.0.000. Educação em Excelencia; Direitos de todos.
 05.030.12.361.0006.2.046. Manutenção dos serviços de transporte escolar.
 - 3.0.00.00.00.00 01102 DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.00.00.00.00 01102 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.90.00.00.00 01102 APLICAÇÕES DIRETAS
 177 - 3.3.90.33.00.00 01102 PASSAGENS E DESP. COM 
                 LOCOMOÇÃO                                                          134.000,00  
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
 05.030.12.000.0000.0.000. Educação
 05.030.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental

PORTARIA no 038/2018

 CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA, Diretor Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA E ESGOTO /SAAE de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei:

 RESOLVE:

 Artigo 1) Conceder a partir de 13 de Dezembro 2018, 30 (trinta) dias de férias regulares 
ao Sr. CARLOS CLEYTON DE DEUS, lotado no setor de Distribuição, como Agente de Serviços Gerais, 
no período aquisitivo de 01/06/2017 a 31/05/2018.
 Artigo 2) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposi-
ção em contrário.
 Sertanópolis, 05 de Novembro de 2018

CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA
DIRETOR SUPERINTENDENTE

 05.030.12.361.0006.0.000. Educação em Excelencia; Direitos de todos.
 05.030.12.361.0006.2.046. Manutenção dos serviços de transporte escolar.
 - 3.0.00.00.00.00 01102 DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.00.00.00.00 01102 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.90.00.00.00 01102 APLICAÇÕES DIRETAS
 179 - 3.3.90.39.00.00 01102 OUTORS SERV; DE TERC. 
              PES.JURIDICA                                             120.000,00  

   Total Redução:                                        383.000,00
 
 Artigo 3º - Este  Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Sertanopolis, Estado do Paraná, em 05  de novembro 
de 2018.

ALEOCIDIO BALZANELO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº  227/2018

 Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de SERTANOPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela lei Especifica  nº 2.792  de 01/11/2018.

 Decreta: 

 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município,ate o valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), destinado a abertura das seguintes Dotações 

 Suplementação
  05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
 05.020.12.000.0000.0.000. Educação
 05.020.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental
 05.020.12.361.0006.0.000. Educação em Excelencia; Direitos de todos
  05.020.12.361.0006.1.157. Reforma e Ampliação da  Escola Santo Tomás de Aquino.
            - 4.0.00.00.00   1102 DESPESAS DE CAPITAL
 - 4.4.00.00.00   1102 INVESTIMENTOS
 - 4.4.90.00.00   1102 APLICAÇÕES DIRETAS
 - 4.4.90.51.00   1102 OBRAS E INSTALAÇÕES                                    100.000,00       
  
   Total Suplementação:                                      100.000,00
 
 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de dotações orçamentárias de acordo com Artigo 43,  § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  
4.320/64, conforme discriminação abaixo

 Redução
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
 05.020.12.000.0000.0.000. Educação
 05.020.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental
 05.020.12.361.0006.0.000. Educação em Excelencia; Direitos de todos.
 05.020.12.361.0006.2.034. Manutenção do Ensino Fundamental na Escola Benedito 
   Biazi Zanin.
 - 3.0.00.00.00.00 01101 DESPESAS CORRENTES
 - 3.1.00.00.00.00 01101 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 - 3.1.90.00.00.00 01101 APLICAÇÕES DIRETAS
 131 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENC. E VANTAGENS
   FIXAS – PESSOAL CIVIL 57.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
 05.020.12.000.0000.0.000. Educação
 05.020.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental
 05.020.12.361.0006.0.000. Educação em Excelencia; Direitos de todos.
 05.020.12.361.0006.2.034. Manutenção do Ensino Fundamental na Escola Benedito 
   Biazi Zanin.
 - 3.0.00.00.00.00 01101 DESPESAS CORRENTES
 - 3.1.00.00.00.00 01101 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 - 3.1.90.00.00.00 01101 APLICAÇÕES DIRETAS
 136 - 3.1.90.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                    43.000,00

Enem tem menor percentual de 
faltantes desde 2009
 O Exame Nacional do 
Ensino Médio (Enem) teve o 
menor percentual de faltantes 
desde 2009, de acordo com o 
Instituto Nacional de Estudos 
e Pesquisas Educacionais Aní-
sio Teixeira (Inep), 24,9%, o 
que representa cerca de 1,4 
milhão de estudantes do total 
de 5,5 milhões de inscritos. 
 Até então a menor 
porcentagem de ausentes foi 
registrada em 2011, quando 
26,4% não fizeram as provas. 
De acordo com o ministro da 
Educação, Rossieli Soares, o 
número final de faltantes será 
divulgado no segundo dia do 
exame, 11 de novembro. Aque-
les que comparecerem no se-
gundo dia de prova serão con-
siderados presentes. 
 Para Soares, a redu-
ção das faltas se deve, entre 
outros motivos, pela mudança 
nas regras do exame. Os es-
tudantes isentos que faltarem 
perderão a isenção no próximo 
Enem caso não justifiquem a 
ausência. Além disso, contri-
buiu o fato das provas serem 
realizadas em dois domingos e 
não mais em um sábado e um 
domingo. "Importante termos 

esse resultado. Avançarmos 
na questão dos ausentes", diz 
Soares. Na avaliação dele, a 
logística "funcionou e está fun-
cionando maravilhosamente 
bem". 
 Do total de inscritos, 
10,55% até hoje (4), no primei-
ro dia do Enem não acessaram 
o cartão de confirmação, que 
contém o local de prova, o que 
equivale a 581.892 participan-
tes. Na avaliação do Inep, o 
acesso foi grande. 
 Hoje, os estudantes 
fizeram provas de linguagem, 
ciências humanas e redação. 
O exame segue no dia 11 de 
novembro, quando os estudan-
tes farão provas de ciências da 
natureza e matemática. 
 O gabarito oficial será 
divulgado em 14 de novembro, 
juntamente com os Cadernos 
de Questões, no Site do Enem 
e no Aplicativo. Já o resultado 
deverá ser divulgado no dia 18 
de janeiro de 2019.

Provas canceladas 
 As provas tiveram que 
ser canceladas em dois locais 
de prova, um em Porto Nacio-
nal (TO) e um em Franca (SP) 
devido a falta de energia elé-

trica. Segundo o Inep, esses 
estudantes poderão fazer o 
segundo o dia de prova nor-
malmente. O Enem será re-
aplicado nos dias 11 e 12 de 
dezembro para esses estudan-
tes. Aqueles que forem prejudi-
cados poderão fazer apenas o 
dia do exame que não conse-
guiram fazer na data regular. 

Segurança
 Duas pessoas foram 
presas em Montes Claros (MG) 
por uso de ponto eletrônico no 
exame. Essas pessoas já vi-
nham sendo monitoradas pela 
Polícia Federal. Além desses 
participantes, 69 foram elimi-
nados, dois por se recusarem 
a ser revistados por detector 
de metal e 67 por descumpri-
mento das regras do edital, 
como ausentar-se antes do 
horário permitido, não atender 
orientações dos fiscais, entre 
outras. 
 Neste ano, a aplicação 
do Enem conta com cinco ve-
zes mais detectores de metais. 
Todos os banheiros passaram 
a contar com detectores. Além 
disso, todas as medidas de 
segurança da edição passada 
foram mantidas.

 Total Redução:                                      100.000,00

 Artigo 3º - Este  Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Sertanopolis, Estado do Paraná, em 05  de novembro 
de 2018.

ALEOCIDIO BALZANELO
PREFEITO MUNICIPAL

MENSAGEM DE VETO
Veto 02 – 2018

 Excelentíssimos Senhores(as)
 Vereadores(as) da Câmara Municipal de Sertanópolis, Cumpre comunicar-lhes que, na 
forma do disposto no inciso V do artigo 68 da Lei Orgânica do Município, decido VETAR integralmente 
o Projeto de Lei n.º 86/2018, de autoria do Poder Legislativo, o qual “Dispõe sobre a denominação do 
Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) e dá outras providências”.
 
 RAZÕES DO VETO
 Em que pese a louvável iniciativa do vereador autor do Projeto em pauta, o projeto deverá 
ser vetado na integralidade em razão do imóvel em comento não ser de propriedade do Município, 
pertencendo, ao certo, a instituição SOS – Serviços de Obras Sociais.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 05 de novembro de 2018

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

MENSAGEM DE VETO
Veto 03 – 2018

 Excelentíssimos Senhores(as)
 Vereadores(as) da Câmara Municipal de Sertanópolis, Cumpre comunicar-lhes que, na 
forma do disposto no inciso V do artigo 68 da Lei Orgânica do Município, decido VETAR integralmente 
o Projeto de Lei n.º 85/2018, de autoria do Poder Legislativo, o qual “Dispõe sobre a denominação do 
Centro de Convivência e dá outras providências”.

 RAZÕES DO VETO
 Em que pese a louvável iniciativa do vereador autor do Projeto em pauta, o projeto deverá 
ser vetado na integralidade em razão do imóvel em comento não ser de propriedade do Município, 
pertencendo, ao certo, a ao Club Recreativo ‘Beneficiente’ Operário de Sertanópolis. 
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 05 de novembro de 2018.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal


